
MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 2.725, DE 20 DE JUNHO DE 2024. 

"Institui e acrescenta no Calendário Oficial de Eventos do 
Município o evento 'Festa da Cultura Japonesa"'. 

Autor: Vereador Renato Leite Carrijo de Aguilar. 

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído e acrescido no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Caraguatatuba a "Festa da Cultura Japonesa", a ser realizado 
anualmente no mês de março, na Praça da Cultura (Centro). 

Art. 2° A "Festa da Cultura Japonesa" será organizada por técnicos 
voluntários do ramo, em parceria com a Prefeitura Municipal de Caraguatatuba, 
através da Secretaria Municipal de Turismo, e contará com exposição da cultura 
japonesa com comidas e cenários típicos. 

Art. 3° O Poder Público regulamentará esente Lei no prazo de trinta 
dias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor n data de s a publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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